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KSTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 852/2020

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA CARLA ANDRÉA ROSTN. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONlO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,
Lsiado cio l'araná, no uso dc suas atribuições e consicleraiuio:

a) o disposto )n) An. 34. § 4°da Lei n". 835/2006;
h) o alcslado Médico:

RESOLVE:

I - Conccder. a partir de 23 de novembro de 2020 a 25 de novembro
do 2Ü2U. 03 (irês) dias dc AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CARLA
ANDRÉA ROSIN. brasileira, solteira, portadora da Cédula de identidade RG n° 5.453.738-7 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/Mf- sob 030.685.089-32. residente e domiciliada nesta Cidade e

Comarca de Iporà. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n°. 162/2012 de
02 de março de 2012. lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.
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